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LIVRO N..2. 

L E I N9 3218/87 

de 09 de março de 1987 

FLS. N2.. 

Dispõe sobre a regulamentação do nu 

mero de táxis em circulação no Muni 

cípio. 

o Prefeito Municipal de são José dos Campos I 

faz saber que a Câmara Municipal aprova ele sanciona e promulga a seguin

te lei: 

Artigo 19- O caput do artigo 23 da Lei n9 . . 

2273, de 28 de março de 1980, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 23 - A Prefeitura fixará, através de 

decreto, anualmente, o número de táxis em circulação na área do Município 

tendo em vista sempre o limite máximo de 1 (hum) veiculo para cada 1 . 600( 

hum mil e seiscentos) habitantes . " 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Munic· 

de março de 1987 . 

Cons~:~vo 

~~Indelicato 
Secretário de 

zaçao de Atos, Consultoria Legisl 

ano de mil novecentos e oitenta e sete . 

Divisão de Formali

aos nove dias do més de março do 

.*=t-
ato Júnior 

Formalização de Atos 


